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PROCESSO INTERESSADO IMÓVEL ÁREA 
(ha) LOCALIZAÇÃO MUNICIPIO

2011/165078 JOSÉ DIAS LOPES RETIRO AÇAIZAL 
NOVO 127,5516 COMUNIDADE TUCUMANDEUA, 

M/E DO RIO AMAZONAS ALMEIRIM

2022/1009463 JOSE ROBERTO 
TOZI BALAN

FAZENDA 
SOSSEGO 188,3698 RAMAL DO CURUPERÊ ACARÁ

2014/311484 DIONÍSIO HIROSHI 
NOGAMI

FAZENDA SANTA 
MARIA 343,9359 BR-316, KM-1,5 SANTA MARIA DO 

PARÁ

022501709/2020 MATHEUS CRUZ 
NOBREGA

PONTA DA 
AMÉRICA 25,4981 RAMAL PONTA DA AMÉRICA, 

RIO SAMPAIO SALINÓPOLIS

2018/293337
ANA PAULA DE 

BARROS GOMES 
FERREIRA

FAZENDA 
JATOBÁ 672,9410 BR-222, KM 100 RONDON DO 

PARÁ

Belém (PA), 01.12.2022
Bruno Yoheiji Kono Ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura Flexa – Diretora DEAF

Protocolo: 883607
EDITAL

O INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PARÁ - ITERPA, Autarquia 
Estadual criada pela Lei 4.584/75, com sede na Rodovia Augusto 
Montenegro Km 09, s/nº – Parque Guajará, como ente responsável pela 
política agrária paraense, em tudo quanto se referir ao patrimônio fundiário 
desta unidade da Federação, em cumprimento ao preceito contido no 
artigo 239, da Constituição do Estado do Pará, que determina que as terras 
públicas, na área rural, sejam destinadas para assentamento agrícola, 
preferencialmente de trabalhadores rurais que utilizam a força de trabalho 
da própria família TORNA PÚBLICO, através do presente E D I TAL – que 
está sendo processada perante este Instituto, a regularização das áreas 
rurais, visando à criação do Projeto Estadual de Assentamento Sustentável 
(PEAS) denominado OLGA BENARIO, ocupado por, aproximadamente, 49 
(quarenta e nove) famílias representadas pela ASSOCIAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E PESCADORES ARTESANAIS DA COMUNIDADE 
OLGA BENARIO, localizado no Município de Acará (PA), feito que tramita 
sob o n.º 2008/356012 e apensos. O presente Edital tem por objetivo dar 
a mais ampla divulgação do requerimento, de modo a garantir eventuais 
direitos de terceiros sobre a área de pretensão, cabendo aos interessados 
oferecer protesto e/ou contestação, nos termos do art. 19º da Instrução 
Normativa nº 03, de 09 de junho de 2010, desde que o façam dentro do 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação. A área a 
ser reconhecida em nome do Projeto Estadual de Assentamento Sustentável 
(PEAS) denominado Olga Benario, e possui 877,4088 ha (oitocentos e 
setenta e sete hectares, quarenta áres e oitenta e oito centiares) com os 
limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no 
memorial descritivo elaborado pelo Téc. Walace Dougla da Cruz Santos CFT 
BR: 8361973923-4 Credenciamento INCRA: GLNN, nos seguintes termos: 
Partindo do marco D95-M-15018, de coordenada N =  9.824.268,58m e E 
= 789.003,45m; RAMAL; deste, segue pelo lote ocupado por RAMAL DA 
SAMAUMEIRA, com a seguinte distância  225,33 m e azimute plano 
117°30’03” até o marco D95-M-15017, de coordenada N = 9.824.164,53m 
e E = 789.203,32m; 166,60 m e azimute plano 114°02’53” até o marco 
D95-M-15057, de coordenada N = 9.824.096,64m e E = 789.355,46m; 
84,85 m e azimute plano 123°07’35” até o marco D95-M-15016, de 
coordenada N = 9.824.050,27m e E = 789.426,52m; 251,81 m e azimute 
plano 123°04’20” até o marco D95-M-15015, de coordenada N = 
9.823.912,86m e E = 789.637,53m; 252,03 m e azimute plano 126°32’22” 
até o marco D95-M-15014, de coordenada N = 9.823.762,81m e E = 
789.840,02m; 100,75 m e azimute plano 127°03’40” até o marco 
D95-M-15056, de coordenada N = 9.823.702,09m e E = 789.920,42m; 
101,18 m e azimute plano 126°01’18” até o marco D95-M-15013, de 
coordenada N = 9.823.642,59m e E = 790.002,25m; 265,03 m e azimute 
plano 119°36’53” até o marco D95-M-15012, de coordenada N = 
9.823.511,62m e E = 790.232,66m;  IMOVEL; deste, segue pelo lote 
ocupado por MANOEL BENEDITO TRINDADE, com a seguinte distância  
922,45 m e azimute plano 188°42’27” até o marco D95-M-15001, de 
coordenada N = 9.822.599,80m e E = 790.093,01m; 840,36 m e azimute 
plano 189°23’12” até o marco D-M-0124, de coordenada N = 9.821.770,69m 
e E = 789.955,95m;  IMOVEL; deste, segue pelo lote ocupado por QUEM 
DE DIREITO, com a seguinte distância  250,63 m e azimute plano 
293°11’11” até o marco GLNN-M-0256, de coordenada N = 9.821.869,37m 
e E = 789.725,56m; 246,49 m e azimute plano 295°25’17” até o marco 
D95-M-15032, de coordenada N = 9.821.975,18m e E = 789.502,94m; 
215,58 m e azimute plano 190°18’33” até o marco GLNN-V-0725, de 
coordenada N = 9.821.763,08m e E = 789.464,36m;  RIO; deste, segue 
pelo lote ocupado por IG LARANJEIRAS, com a seguinte distância  0,06 m 
e azimute plano 315°00’00” até o marco GLNN-V-0723, de coordenada N 
= 9.821.763,12m e E = 789.464,32m; 0,51 m e azimute plano 282°24’27” 
até o marco GLNN-V-0726, de coordenada N = 9.821.763,23m e E = 
789.463,82m; 0,62 m e azimute plano 312°23’51” até o marco 
GLNN-V-0727, de coordenada N = 9.821.763,65m e E = 789.463,36m; 
0,29 m e azimute plano 345°57’50” até o marco GLNN-V-0728, de 
coordenada N = 9.821.763,93m e E = 789.463,29m; 0,35 m e azimute 
plano 343°36’38” até o marco GLNN-V-0729, de coordenada N = 
9.821.764,27m e E = 789.463,19m; 0,72 m e azimute plano 283°39’02” 
até o marco GLNN-V-0730, de coordenada N = 9.821.764,44m e E = 
789.462,49m; 0,52 m e azimute plano 313°27’07” até o marco 
GLNN-V-0731, de coordenada N = 9.821.764,80m e E = 789.462,11m; 
4,57 m e azimute plano 263°20’29” até o marco GLNN-V-0722, de 
coordenada N = 9.821.764,27m e E = 789.457,57m; 4,20 m e azimute 
plano 260°08’03” até o marco GLNN-V-0721, de coordenada N = 

9.821.763,55m e E = 789.453,43m; 0,88 m e azimute plano 305°18’40” 
até o marco GLNN-V-0720, de coordenada N = 9.821.764,06m e E = 
789.452,71m; 8,12 m e azimute plano 222°21’16” até o marco 
GLNN-V-0719, de coordenada N = 9.821.758,06m e E = 789.447,24m; 
5,06 m e azimute plano 229°00’21” até o marco GLNN-V-0718, de 
coordenada N = 9.821.754,74m e E = 789.443,42m; 3,39 m e azimute 
plano 155°37’33” até o marco GLNN-V-0717, de coordenada N = 
9.821.751,65m e E = 789.444,82m; 3,31 m e azimute plano 180°41’33” 
até o marco GLNN-V-0716, de coordenada N = 9.821.748,34m e E = 
789.444,78m; 2,28 m e azimute plano 240°04’07” até o marco 
GLNN-V-0715, de coordenada N = 9.821.747,20m e E = 789.442,80m; 
3,44 m e azimute plano 288°29’16” até o marco GLNN-V-0714, de 
coordenada N = 9.821.748,29m e E = 789.439,54m; 2,60 m e azimute 
plano 308°45’47” até o marco GLNN-V-0712, de coordenada N = 
9.821.749,92m e E = 789.437,51m; 3,79 m e azimute plano 304°21’38” 
até o marco GLNN-V-0711, de coordenada N = 9.821.752,06m e E = 
789.434,38m; 3,85 m e azimute plano 314°09’27” até o marco 
GLNN-V-0710, de coordenada N = 9.821.754,74m e E = 789.431,62m; 
2,90 m e azimute plano 276°08’37” até o marco GLNN-V-0709, de 
coordenada N = 9.821.755,05m e E = 789.428,74m; 4,80 m e azimute 
plano 334°36’30” até o marco GLNN-V-0708, de coordenada N = 
9.821.759,39m e E = 789.426,68m; 7,28 m e azimute plano 349°52’41” 
até o marco GLNN-V-0707, de coordenada N = 9.821.766,56m e E = 
789.425,40m; 3,71 m e azimute plano 320°15’14” até o marco 
GLNN-V-0706, de coordenada N = 9.821.769,41m e E = 789.423,03m; 
4,70 m e azimute plano 289°53’59” até o marco GLNN-V-0705, de 
coordenada N = 9.821.771,01m e E = 789.418,61m; 1,29 m e azimute 
plano 303°19’16” até o marco GLNN-V-0704, de coordenada N = 
9.821.771,72m e E = 789.417,53m; 4,13 m e azimute plano 265°50’07” 
até o marco GLNN-V-0703, de coordenada N = 9.821.771,42m e E = 
789.413,41m; 3,76 m e azimute plano 260°12’45” até o marco 
GLNN-V-0826, de coordenada N = 9.821.770,78m e E = 789.409,70m; 
7,35 m e azimute plano 223°57’08” até o marco GLNN-V-0825, de 
coordenada N = 9.821.765,49m e E = 789.404,60m; 6,23 m e azimute 
plano 307°22’00” até o marco GLNN-V-0824, de coordenada N = 
9.821.769,27m e E = 789.399,65m; 4,73 m e azimute plano 290°25’42” 
até o marco GLNN-V-0823, de coordenada N = 9.821.770,92m e E = 
789.395,22m; 4,50 m e azimute plano 295°05’10” até o marco 
GLNN-V-0822, de coordenada N = 9.821.772,83m e E = 789.391,14m; 
5,06 m e azimute plano 314°02’23” até o marco GLNN-V-0821, de 
coordenada N = 9.821.776,35m e E = 789.387,50m; 2,72 m e azimute 
plano 291°05’53” até o marco GLNN-V-0820, de coordenada N = 
9.821.777,33m e E = 789.384,96m; 5,09 m e azimute plano 319°37’06” 
até o marco GLNN-V-0819, de coordenada N = 9.821.781,21m e E = 
789.381,66m; 8,01 m e azimute plano 274°21’57” até o marco 
GLNN-V-0818, de coordenada N = 9.821.781,82m e E = 789.373,67m; 
7,86 m e azimute plano 16°52’01” até o marco GLNN-V-0817, de 
coordenada N = 9.821.789,34m e E = 789.375,95m; 4,10 m e azimute 
plano 354°24’02” até o marco GLNN-V-0815, de coordenada N = 
9.821.793,42m e E = 789.375,55m; 4,57 m e azimute plano 337°45’23” 
até o marco GLNN-V-0814, de coordenada N = 9.821.797,65m e E = 
789.373,82m; 5,21 m e azimute plano 335°30’05” até o marco 
GLNN-V-0813, de coordenada N = 9.821.802,39m e E = 789.371,66m; 
6,32 m e azimute plano 349°25’10” até o marco GLNN-V-0812, de 
coordenada N = 9.821.808,60m e E = 789.370,50m; 3,43 m e azimute 
plano 305°38’05” até o marco GLNN-V-0811, de coordenada N = 
9.821.810,60m e E = 789.367,71m; 10,51 m e azimute plano 345°10’14” 
até o marco GLNN-V-0810, de coordenada N = 9.821.820,76m e E = 
789.365,02m; 3,61 m e azimute plano 271°35’12” até o marco 
GLNN-V-0809, de coordenada N = 9.821.820,86m e E = 789.361,41m; 
4,67 m e azimute plano 0°44’10” até o marco GLNN-V-0808, de coordenada 
N = 9.821.825,53m e E = 789.361,47m; 4,02 m e azimute plano 
318°37’36” até o marco GLNN-V-0807, de coordenada N = 9.821.828,55m 
e E = 789.358,81m; 4,07 m e azimute plano 307°31’02” até o marco 
GLNN-V-0806, de coordenada N = 9.821.831,03m e E = 789.355,58m; 
5,72 m e azimute plano 302°43’02” até o marco GLNN-V-0804, de 
coordenada N = 9.821.834,12m e E = 789.350,77m; 9,76 m e azimute 
plano 27°22’43” até o marco GLNN-V-0803, de coordenada N = 
9.821.842,79m e E = 789.355,26m; 3,60 m e azimute plano 314°39’44” 
até o marco GLNN-V-0802, de coordenada N = 9.821.845,32m e E = 
789.352,70m; 3,16 m e azimute plano 349°26’09” até o marco 
GLNN-V-0801, de coordenada N = 9.821.848,43m e E = 789.352,12m; 
3,89 m e azimute plano 17°21’46” até o marco GLNN-V-0800, de 
coordenada N = 9.821.852,14m e E = 789.353,28m; 3,55 m e azimute 
plano 5°30’06” até o marco GLNN-V-0799, de coordenada N = 
9.821.855,67m e E = 789.353,62m; 4,21 m e azimute plano 90°48’59” até 
o marco GLNN-V-0798, de coordenada N = 9.821.855,61m e E = 
789.357,83m; 6,89 m e azimute plano 15°18’22” até o marco GLNN-V-0797, 
de coordenada N = 9.821.862,26m e E = 789.359,65m; 3,37 m e azimute 
plano 45°07’12” até o marco GLNN-V-0796, de coordenada N = 
9.821.864,64m e E = 789.362,04m; 6,73 m e azimute plano 36°58’19” até 
o marco GLNN-V-0793, de coordenada N = 9.821.870,02m e E = 
789.366,09m; 1,96 m e azimute plano 269°07’23” até o marco 
GLNN-V-0795, de coordenada N = 9.821.869,99m e E = 789.364,13m; 
3,22 m e azimute plano 26°24’20” até o marco GLNN-V-0792, de 
coordenada N = 9.821.872,87m e E = 789.365,56m; 4,42 m e azimute 
plano 1°02’13” até o marco GLNN-V-0791, de coordenada N = 
9.821.877,29m e E = 789.365,64m; 6,03 m e azimute plano 338°55’18” 
até o marco GLNN-V-0790, de coordenada N = 9.821.882,92m e E = 
789.363,47m; 2,08 m e azimute plano 298°10’12” até o marco 
GLNN-V-0789, de coordenada N = 9.821.883,90m e E = 789.361,64m; 
3,46 m e azimute plano 280°08’32” até o marco GLNN-V-0788, de 


